
Fundão, 18 de novembro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 366/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 77/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 804 DE 27/07/1993,
DA LEI MUNICIPAL Nº 823 DE 05/01/2012, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.340 DE 10/05/2022,
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.366 DE 11/10/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
Conforme solicitado pelo Autor, registro a juntada do Ofício PMF-GABPE Nº 254-22,
remetido à esta Casa em 16 de novembro do corrente ano, o qual encaminha o impacto
financeiro do presente projeto, conforme anexo.
 
Assim, segue o Projeto de Lei à Procuradoria Legislativa para (I) manfestação acerca da
admissibilidade; (II) Indicação das Comissões Permanentes a se manifestarem sobre a
matéria; e (III) quórum de deliberação do projeto.
 
Cumpra-se.
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003000390032003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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